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       Transferência s ao abrigo da Portaria n.º 352/2012, de 30  de outubro  
 
 

Distrito  Concelho  Decisão  

Aveiro  Águeda  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 27 de Fevereiro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no  que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Nova , sita na Rua do Comércio, freguesia de Sangalhos, concelho de 
Anadia, distrito de Aveiro, para a Rua Joaquim Valente Oliveira s/n, Fracção A, Bloco 
B, r /c, freguesia de Águeda, concelho de Águeda, distrito de Aveiro.  
 

Aveiro  Águeda  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 17 de julho de 2013, do 
Conselho Diretivo do I NFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 

do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Macinhata , sita na Rua Dr. Silva Pinho n.º 22, freguesia de Macinhata do Vouga, 
concelho de Águeda, distrito de Aveiro, para a Rua Padre João Gomes dos Santos n.º 
20, freguesia de Macinhata do Vouga, conce lho de Águeda, distrito de Aveiro.  

Aveiro  Aveiro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 17 de dezembro de 
2015, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autorida de Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o ped ido de transferência da 
Farmácia Moura , sita na Rua Manuel Firmino, 34 -36, freguesia de Vera Cruz, 
concelho de Aveiro, distrito de Aveiro, para o Centro Comercial Glicínias Plaza, Loja 
40, Rua D. Manuel Barbuda e Vasconcelos, freguesia de Aradas, concelho de Aveiro, 
distrito de Aveiro. Publicado em 21 - 12 - 2015  
 

Aveiro  Murtosa  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 16 de Novembro de 2009, 
do Conselho Directivo do INFAR MED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro fa rmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Portugal , sita na Avenida do Emigrante s/n, freguesia de 
Murtosa, concelho de Murtosa, distrito de Aveiro, para a Avenida do Emigrante n.º 
69, Fracção C e D, freguesia de Murtosa, concelho de Murtosa, distr ito de Aveiro.  
 

Braga  Amares  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 24 de Setembro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e  Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Sá Couto , sita no Lugar do Terreiro, Fracção B e F, freguesia de Santa 
Maria de Bouro, concelho de Amares, distrito de Braga, para o Lugar da Igreja, Rua 
25 de Abril n.º 10, freguesia de Ferreiros, concelho de Amares, distrito de Braga.  
 

Braga  Ama res  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 14 de março de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I. P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Sá Couto , sita n o Lugar da Igreja, Rua 25 de Abril n.º 10, sita na União das 
freguesias de Ferreiros, Prozelo e Besteiros, concelho de Amares, distrito de Braga, 
para o Edifício Evolution, Bloco B, Fração F e G, Rua do Mercado Municipal, União das 
freguesias de Ferreiros,  Prozelo e Besteiros, concelho de Amares, distrito de Braga. 
Publicado em 18 -03 -2014.  
 

Braga  Barcelos  
Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 30 de Abril de 2008, do  
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Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao loc al, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Avenida , sita na Avenida Alcaides de Faria n.º 81, freguesia de Arcozelo, 
concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Avenida Alcaides de Faria Art. N.º 
508, LB 171 -67454, fr eguesia de Arcozelo, concelho de Barcelos, distrito de Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do  INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao qua dro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Cunha , sita no Lugar de Alheira, freguesia de Alheira, concelho de 
Barcelos, distrito de Braga, para a Rua Padre Sebastião de Matos n.º 116, Edifício 
Agrela, Letra N no Bloco seis, Loja n.º 12, Lugar de Casal de Nil ou Agrela, freguesia 

de Vila Frescaínha São Martinho, concelho de Barcelos, distrito de Braga.  
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz - se público que por despacho de 27 de 
Fev ereiro de 2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde I.P foi revogada a 
autorização concedida, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do 
Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembr o de 2007, para a 
transferência da Farmácia Cunha, sita no lugar de Alheira, freguesia de 
Alheira, concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Rua Padre Sebastião 
de Matos, n.º 116, Edifício Agrela, freguesia de Vila Frescaínha São 
Martinho, concelho d e Barcelos, distrito da Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 29 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional  do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de t ransferência da 
Farmácia  Vale Santos , sita no lugar da Igreja, freguesia de Martim, concelho de 
Barcelos, distrito de Braga, para o Lugar da Igreja, Estrada Nacional n.º 103, Km 
31,321, freguesia de Martim, concelho de Barcelos, distrito de Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 02 de Fevereiro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I .P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  De Vila Cova , sita em Mereces, freguesia de Vila Cova, concelho de 
Barcelos, distrito de Braga, para a Fracção M do Edifício licenciado através do 

processo n.º 10/2000 -R, freguesia de Vila Cova, concelho de Barcelos, distrito de 
Braga.  
 

Braga  Barcelos  

Dando cumprimen to ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Março de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos  termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Cunha, sita no Lugar de Alheira, fregues ia de Alheira, concelho de 
Barcelos, distrito de Braga, para a Rua Padre Sebastião de Matos n.º 98, Edifício 
Agrela, designado pela letra L, Lugar de Casal de Nil ou Agrela, freguesia de Vila 
Frescaínha São Martinho, concelho de Barcelos, distrito de Braga . 
 

Braga  Barcelos  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de setembro de 
2012, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Fa rmácia Pinto Ferreira, sita no Lugar do Pereiro, freguesia de 
Carapeços, concelho de Barcelos, distrito de Braga, para a Rua João de Carapeço n.º 
547, freguesia de Carapeços, concelho de Barcelos, distrito de Braga. Publicado em 
18 -09 -2012.  
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Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 01 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Alvim , sita  no Lar go da Porta Nova n.º 45, anteriormente denominado 
por Praça Conde São Joaquim n.º 45, União das freguesias Maximinos, Sé e 
Cividade, concelho de Braga, distrito de Braga, para a Rua 5 de Outubro n.º 492, 
união das freguesias de Merelim São Pedro e Frossos,  concelho de Braga, distrito de 
Braga. Publicado em 25 -07 -2016.  
 

Braga  Braga  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 09 de junho de 2016, 
do Conselho Dir etivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova lo calização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farm§cia De Quinch«es, sita na Rua da Pica DôAl®m n.Ü 302, freguesia de Quinch«es, 
concelho de Fafe, distrito de Braga, para a Rua das Cavadas n.º 48, freguesia de 
Quinchães, concelho de Fafe, distrito de  Braga. Publicado em 23 -06 -2016  

Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de maio de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacion al do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de tr ansferência da Farmácia  
Peixoto , sita na Praça Dr. Francisco Araújo Malheiro n.º 36, na União das freguesias 
de S. José de S. Lázaro e S. João de Souto, concelho de Braga, distrito de Braga, 
para a Rua Padre Vitorino Sousa Alves n.º 40, União das freguesia s de Nogueira, 
Fraião e Lamaçães, concelho de Braga, distrito de Braga. Publicado em 
07.05.2014.  
 

Braga  Braga  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de janeiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que  
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Santos , sita na Rua de São Vicente n.º 202, freguesia de São Vicente, 
concelho de Braga, distrito de Braga, para a Rua Conselheiro Januário n.º 95 e n.º 
99, fregue sia de São Vicente, concelho de Braga, distrito de Braga. Publicado em 
27 -01 -2015.  
 

Braga  Esposende  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 18 de maio de 2 015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Gomes , sita na Rua 1.º de Dezembro n.º 18, freguesia de Esposende, concelho de 
Esposende, distrito de Braga, para a Avenida Valentim Ribeiro n.º 17, Loja A, 
freguesia de Espos ende, concelho de Esposende, distrito de Braga.  
 

Braga  Fafe  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 21 de janeiro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmá cia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Da Cumieira , sita na Rua da Cumieira n.º 32, freguesia de Fafe, concelho 
de Fafe, distrito de Braga, para a Rua da Cumieira n.º 40, freguesia de Fafe, 
concelho de Fafe, distrito de Braga. Publicado em 24 -01 -2014.  
 

Braga  Guimarães  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
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se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Ferreira das Neves , sita na Av. D. João IV, r/c ï Pátio, Loja n.º 9 -612 J, 
freguesia de Urgeses, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a Av. D. João 
IV, n.º 585 r/c, União das freguesias de Oliveira, São Paio e São Sebastião, concelho 
de Guimarã es, distrito de Braga. Publicado em 21 - 10 -2016  
 

Braga  Guimarães  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Fevereiro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêu tico, o pedido de transferência da 
Farmácia De Souto , sita no Aldeamento de Talhós, Lote n.º 31, freguesia de Souto 
São Salvador, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a Rua São João 
Baptista n.º 1153, freguesia de Ponte, concelho de Guimarães, di strito de Braga.  
 

Braga  Guimarães  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 24 de setembro de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transfer ência da 
Farmácia  Henrique Gomes , sita na Rua Dr. José Sampaio n.º 15, freguesia de 
Oliveira do Castelo, concelho de Guimarães, distrito de Braga, para a Rua Dr. Carlos 
Saraiva n.º 46, freguesia da Costa, concelho de Guimarães, distrito de Braga. 
Publicado  em 25.09.2013.  
 

Braga  
Vila Nova de 

Famalicão  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 29 de outubro de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do  Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transfe rência da Farmácia 
Oliveira Monteiro , sita em Igreja, união das freguesias de São Cristóvão de 
Cabeçudos, concelho de Vila Nova de Famalicão, distrito de Braga, para a Rua da 
Cruz da Reguenga com a Rua do Senhor dos Aparecidos, com o registo n.º 905 da 
Conservatória de Vila Nova de Famalicão, união das freguesias de São Cristóvão de 
Cabeçudos, concelho de Vila Nova de Famalicão, distrito de Braga . Publicado em 02 -
11 -2015.  

Castelo Branco  
Castelo 
Branco  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 26 de fevereiro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos  do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Progresso , sita na Rua Presidente Sidónio Pais, 9 -11, freguesia de 
Castelo Branco, concelho de Castelo Branco, distrito de Castelo Branco, para o Fórum 
Castelo Branco, Lojas 0.24 e 0.25, da Avenida Prof. Egas Moniz, freguesia de Castelo 
Branco, concelho de Castelo Branco, distrito de Castelo Branco.  Publicado em 03 -03 -
2016  
 

Castelo Branco  
Idanha -a-

Nova  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 20 de janeiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medi camento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferênci a da 
Farmácia Monsantina , sita na Rua da Capela n.º 4, freguesia de Monsanto, 
concelho de Idanha -a-Nova, distrito de Castelo Branco, para a Estrada Municipal, n.º 
2-A ï Eugénia, freguesia de Monsanto, concelho de Idanha -a-Nova, distrito de 
Castelo Branco. Publicado em 23 - 01 -2015.  
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Coimbra  Coimbra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 09 de junho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nac ional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de  transferência da 
Farmácia Nazareth , sita na Rua Ferreira Borges, 135 -139, União das freguesias de 
Sé Nova, Santa Cruz, Almedina e São Bartolomeu, concelho de Coimbra, distrito de 
Coimbra, para a Avenida D. Afonso Henriques, 40 -42, r/c, União das freguesia s de 
Sé Nova, Santa Cruz, Almedina e São Bartolomeu, concelho de Coimbra, distrito de 
Coimbra . Publicado em 23 -01 -2015.  
 

 
 

Coimbra  Coimbra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se públ ico que por despacho de 19 de dezembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, d e 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Monte Formoso , sita no Bairro Monte Formoso, Rua Cidade Santos n.º 
66, freguesia de Eiras, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra,  para o Bairro 
Monte Formoso, Rua Cidade de Halle, Lote 7/9, Cave Esq., freguesia de Eiras, 
concelho de Coimbra, distrito de Coimbra. Publicado em 26.12.2013.  
 

Coimbra  
Figueira da 

Foz 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352 /2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 24 de novembro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n .º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Sotto Mayor , sita na Rua Joaquim Sotto Mayor n.º 135, freguesia de 
Buarcos e São Juli ão, concelho da Figueira da Foz, distrito de Coimbra, para o Centro 
Comercial Foz Plaza, Lojas 247,248 e 249, Rua Alto do Forno, freguesia de Buarcos e 
São Julião, concelho da Figueira da Foz, distrito de Coimbra. Publicada em 07 -12 -
2016  
 

Coimbra  
Figueira  da 

Foz 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 02 de outubro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Sa úde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Dona Maria , sita em Regalheiras de Lavos, Rua 3 de Novembro de 1975, 
n.º 43, freguesia de Lavos, concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra, para a 
Estrada de Santa Luzia n.º 38, freguesia de Lavos, concelho de Figueira da Foz, 
distrito de Coimbra. Publicado e m 03 -10 -2014.  
 

Coimbra  
Figueira da 

Foz 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de dezembro de 
2014, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Naciona l do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de tra nsferência da 
Farmácia Silva & MIranda , sita na Rua Professor Cristiano Ribeiro de Sousa n.º 
48, freguesia de Marinha das Ondas, concelho de Figueira da Foz, distrito de 
Coimbra, para a Rua das Flores, inscrito na conservatória do registo predial da 
Figuei ra da Foz sob o n.º 07144, inscrito na matriz n.º 2295, freguesia de Lavos, 
concelho de Figueira da Foz, distrito de Coimbra. Publicado em 16.12.2014.  
 

Coimbra  Lousã  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de  2007, faz -se público que por despacho de 03 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portar ia n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Torres Padilha , sita no Largo da Estação, freguesia de Serpins, concelho 
de Lousã, distrito de Coimbra, para a Avenida Dr. José Maria Cardoso, Loja s 1 e 2 , 
freguesia de Lousã, concelho de Lousã, distrito de Coimbra.  
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Coimbra  
Montemor -o-

Velho  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que p or deliberação de 28 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de o utubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Coelho Pereira , sita em Catarruchos, freguesia de Arazede, concelho de 
Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra, para a Rua de Arazede, localida de de 
Bunhosa, freguesia de Arazede, concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra. 
Publicado em 21 -10 -2016.  

 

Coimbra  
Montemor -o-

Velho  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se públi co que por despacho de 06 de janeiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Dias Amaral (Ex. Ferrão) , sita em Arazede, freguesia de Arazede, 
concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra, para a Rua Angelin o Gomes 
Ferrão, inscrito na matriz sob o Artigo 19.079, descrito na Conservatória do Registo 
Civil, Predial Comercial e Automóveis de Montemor -o-Velho sob o n.º 7.898 (ex -n.º 
91), freguesia de Arazede, concelho de Montemor -o-Velho, distrito de Coimbra. 
Pub licado em 09.01.2015.   
 

Coimbra  Soure  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de junho de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do  Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transfe rência da Farmácia 
Ygeia , sita na Rua Alexandre Herculano, 41 -47, freguesia de Soure, concelho de 
Soure, distrito de Coimbra, para a Avenida Dr. João Esteves Simões, 140 -144, 
freguesia de Soure, concelho de Soure, distrito de Coimbra.  Publicado em 09 - 06 -
20 15  
 

Évora  Mora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 07 de outubro de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produt os de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Fa lcão , sita na Praça Conselheiro Fernando de Sousa n.º 2, freguesia de 
Mora, concelho de Mora, distrito de Évora, para a Rua Catarina Eufémia n.º 1, 
freguesia de Mora, concelho de Mora, distrito de Évora. Publicado em 08 -10 -2013.  
 

Évora  
Reguengos 

de Monsar az 

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de março de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Martins , sita na Rua General Roçadas n.º 1, freguesia de Reguengos de 
Monsaraz, concelho de Reguengos de Monsaraz, distrito de Évora, para a Rua de 
Évora n.º 75 -C, freguesia de Reguengos de Monsaraz, concelho de Reguengos de 
Monsaraz, distrito de Évora.  Publicado em 04 -04 -2016 . 

Faro  Albufeira  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 10 de fevereiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamen to e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Piedade , sita na Rua João de Deus n.º 10, freguesia de Albufeira e Olhos 
DôĆgua, concelho de Albufeira, distrito de Faro, para a Rua das Telecomunica»es n.Ü 
26, freguesia de Albufeira e Olhos DôĆgua, concelho de Albufeira, distrito de Faro. 
Publi cado em 12 -02 -2015.  
 

Faro  Faro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 03 de março de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Med icamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
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se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferênc ia da 
Farmácia Do Aeroporto de Faro , sita no Aeroporto Internacional de Faro, 
freguesia de Faro, concelho de Faro, distrito de Faro, para a Rua Jornal Folha de 
Domingo n.º 55 -B, União das freguesia de Faro (Sé e São Pedro), concelho de Faro, 
distrito de Fa ro. Publicado em 17 - 03 -2016  
 

Faro  Faro  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 16 de Dezembro de 2009, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Med icamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transfer ência da Farmácia  Almeida , sita na Rua Infante D. Henrique n.º 62, 
freguesia de São Pedro, concelho de Faro, distrito de Faro, para a Estrada Senhora 
da Saúde n.º 39 -41, freguesia de São Pedro, concelho de Faro, distrito de Faro.  
 

Faro  Lagoa  

Decisão -  Dan do cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 18 de novembro de 
2015, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consider ado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Porches , sita na Rua Direita n .º 9, freguesia de Porches, concelho de 
Lagoa, distrito de Faro, para a Urbanização Limalgar, Lote 1, Loja 1, freguesias de 
Porches, concelho de Lagoa, distrito de Faro.  Publicado em 23 -11 - 2015 . 
 

Faro  Portimão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artig o 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de fevereiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os  efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Guilherme F. Dias , sita no Largo 1.º de Dezembro n.º 31, fre guesia de 
Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro, para o Largo António Maurício n.º 
5, Lojas 1/2/3 , freguesia de Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro. 
Publicado em 12 -02 -2013.  
 

Faro  Portimão  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 18 de Junho de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 

de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos d o disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Oliveira Furtado , sita na Rua Direita n.º 33, freguesia de Portimão , 
concelho de Portimão, distrito de Faro, para o Alto do Alfarrobal ï Pedra Mourinha, 
Lote 2, Loja 2, freguesia de Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro.  
 

Faro  Portimão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/201 2, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de setembro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do  Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Rosa Nunes , sita na Avenida São João de Deus n. os 51 -53, freguesia de 
Portimão, concelho de Portimão, distrito de Faro, para a Avenida São João de Deus, 
Edifício Príncipe Real, Lote 5, Lojas 1, 2 e 3, freguesia de Portimão, concelho de 
Portimão, distrito de Faro . Publicado em 16.09.2014.  
 

Faro  Silves  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 08 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do  disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Edite , sita na Rua D. Afonso III, Edifício Miramar, r/c, freguesia d e 
Armação de Pêra, concelho de Silves, distrito de Faro, para a Avenida do Rio n.º 5, 
freguesia de Armação de Pêra, concelho de Silves, distrito de Faro.  
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, f az - se público que por despacho de 7 de Abril 
de 2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do 

Medicamento e Produtos de Saúde I.P foi revogada a autorização concedida, 
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nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 24.º da P ortaria 
n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, para a transferência da 
Farmácia Edite, sita na Rua D. Afonso III, Edifício Miramar R/c, freguesia de 
Armação de Pêra, concelho de Silves, distrito de Faro, para a Avenida do Rio 
n.º 5, freguesia de Armação de Pêra, concelho de Silves, distrito de Faro.  
 

Faro  Silves  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 09 de Março de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmac êutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Maria Sequeira , sita na Quinta dos Reis, freguesia de 
Alcantarilha, concelho de Silves, distrito de Faro, para a Urbanização Quinta do 
Marquês, Lote A.10, Loja 4, freguesia de Armação de Pêra, concelho de Silve s, 
distrito de Faro. Publicado em 11.03.2011.  
 

Faro  Silves  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 09 de novembro de 
2012, do Conselho Directivo do INFARMED  ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farm ácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Sequeira Correia , sita na Rua D. Maria Eugénia Dias Ferreira n.º 4 -C, 
freguesia de São Bartolomeu de Messines, concelho de Silves, distrito de Faro, para 
o Algarve Shopping, Loja 0.162, Piso 0, Lanka Parque Comer cial e Industrial do 
Algarve, Lote R, Fração 3, Tavagueira -  Guia, freguesia da Guia, concelho de 
Albufeira, distrito de Faro . Publicado em 14.11.2012.  
 

Faro  
Vila Real de 

Santo 
António  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 35 2/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 23 de maio de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Carrilho , sita na Praça Marquês de Pombal n.º 1, freguesia de Vila Real de Santo 
António, c oncelho de Vila Real de Santo António, distrito de Faro, para a Rua Dr. 
Francisco Sá Carneiro, Loja das Piscinas, freguesia de Vila Real de Santo António, 
concelho de Vila Real de Santo António, distrito de Faro. Publicado em 24 -05 -
2013.  
 

Guarda  
Celorico da 

beira  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de janeiro de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos d e Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Odete Maria , sita no Largo José Maria Pires, freguesia de Lageosa do 
Mondego, concelho de Celorico da Beira, distrito da Guarda, para a Avenida Dr. 
Marques Fernandes n.º 28, Urbanização Tapada das Chãs, Lote 8, r/c, em São Pedro, 
união das freguesias (São Pedro e Santa Maria) e Vila Boa do Mondego, concelho de 
Celorico da Beira, distrito da Guarda. Publicado em 05 -02 - 2016  
 

Guarda  Sabugal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por  despacho de 07 de novembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de out ubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  S. Miguel , sita na Estrada Nacional 324 n.º 42, freguesia de Cerdeira do 
Côa, concelho do Sabugal, distrito da Guarda, para a Rua Alves Redol n .º 15, 
freguesia do Sabugal, concelho do Sabugal, distrito da Guarda. Autorizado em 
12.11.2013.  
 

Guarda  
Vila Nova de 

Foz Côa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por des pacho de 26 de agosto de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro d e 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Andrade , sita na Rua Cidade Nova n.º 39, r/c, freguesia de Vila Nova de 
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Foz Côa, concelho de Vila Nova de Foz Côa, distrito da Guarda, para a Avenida  
Guilherme Cunha n.º 13, r/c, freguesia de Freixo de Numão, concelho de Vila Nova 
de Foz Côa, distrito da Guarda. Publicado em 28 -08 - 2014.   
 

Leiria  Alcobaça  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 18 de maio de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n. º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Belo Marques , sita na Rua Alexandre Herculano n.º s 23 -25, U nião das freguesias de 
Alcobaça e Vestiaria, concelho de Alc obaça, distrito de Leiria, para a Praça 25 de 
Abril n.º 35, união das freguesias de Alcobaça e Vestiaria, concelho de Alcobaça, 
distrito de Leiria.  
 

Leiria  Alcobaça  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de out ubro de 2012, faz -se público que por despacho de 28 de agosto de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da P ortaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central , sita na Rua Conde de Avelar, freguesia de São Martinho do 
Porto, concelho de Alcobaça, distrito de L eiria, para o Largo Vitorino Fróis n.º 24 -A, 
freguesia de São Martinho do Porto, concelho de Alcobaça, distrito de Leiria. 
Publicado em 01 -09 -2014.   
 

Leiria  Leiria  

 
Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de out ubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de setembro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da  Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Godinho Tomaz , sita na Avenida Dr. Sá Carneiro, Lote 2, Loja 1, união 
das freguesias de Marrazes e Barosa, concelho de Leiria, distrito de Leiria, para a 
Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 70, R/c -  Marinheiros, união das freguesias de 
Marrazes e Barosa, concelho de Leiria, distrito de Leiria  
 

Leiria  Leiria  

 
Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de setembro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efe itos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Tomaz , sita na Rua Professor Abílio Alves de Brito n.º 19, união  das 
freguesias de Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leiria, distrito de Leiria, para a 
Estrada Nacional 113, Loteamento do Bailadouro, Lote n.º 22, Armazém F, Charneca 
do Bailadouro, união das freguesias de Pousos, Barreira e Cortes, concelho de Leir ia, 
distrito de Leiria  
 

Leiria  
Marinha 
Grande  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 22 de Outubro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional  do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de t ransferência da 
Farmácia  Roldão , sita na Rua Alexandre Herculano n.º 1 -3, freguesia de Marinha 
Grande, concelho de Marinha Grande, distrito de Leiria, para a Avenida Vítor Gallo, 
Lote 15, freguesia de Marinha Grande, concelho de Marinha Grande, distrito de  
Leiria.  
 

Leiria  
Marinha 
Grande  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Setembro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicament o e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência d a 
Farmácia  Ferreira Jorge , sita na localidade de Garcia, Rua Central n.º 156, 
freguesia de Marinha Grande, concelho de Marinha Grande, distrito de Leiria, para a 

localidade de Marinha Grande, Travessa da Rua do Salgueiro n.º 2, freguesia de 
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Marinha Grande,  concelho de Marinha Grande, distrito de Leiria.  
 

Leiria  
Marinha 
Grande  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 12 de Novembro de 
2010, do Conselho Directi vo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e a o quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Da Praia da Vieira , sita na Avenida da Articulação, Lote 
34, n.º 32, freguesia de Vieira de Leiria, concelho de Marinha Grande, distrito de 
Leiria, para a Rua 5 de Outubro n.º 3, freguesia de Vie ira de Leiria, concelho de 
Marinha Grande, distrito de Leiria. Publicado em 16 -11 - 2010.  
 

Leiria  Pombal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 13 de outu bro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Mata Mourisca , sita na Rua da Igreja n.º 2, freguesia da Guia, Ilha e 
Mata Mourisca, concelho de Pombal, distrito de Leiria, para a Avenida Nossa Senhora 
da Guia n.º 4 0, Fração A, freguesia da Guia, Ilha e Mata Mourisca, concelho de 
Pombal, distrito de Leiria . Publicado em 21 -10 - 2016 . 
 

Leiria  Pombal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público q ue por despacho de 15 de Junho de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de  Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Mendes , sita na Rua José de Barros n.º 18, freguesia de 
Vermoil, concelho de Pombal, distrito de Leiria, para a Rua da Igreja n.º 38, Lo ja 4, 
freguesia de Vermoil, concelho de Pombal, distrito de Leiria. Publicado em 28 - 06 -
2011.  
 

Lisboa  Amadora  

Decisão  -  Ao abrigo e nos termos do artigo 23.º, n.º 8 da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro, faz -se público que por despacho de 22 de Julho de 2013, do Conselho 
Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde 
I.P foi declarada a caducidade da autorização  concedida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 

outubro, para a transferência da Farmácia Clabel , sita na sita na Rua António 
Sardinha, 23 ï D, 2700 -084 Amadora, na freguesia de Venteira, concelho de 
Amadora, distrito de Lisboa, para a Praça Ernesto Melo Antunes, n.º 7 -A, na 
freguesia de Venteira, conce lho de Amadora, distrito de Lisboa. Publicado em 31 -
07 -2013 . 
 

Lisboa  Amadora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 07 de outubro de 2013, 
do Conselho Dire tivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova loc alização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Clabel , sita na Rua António Sardinha n.º 23 -D, freguesia de Venteira, 
concelho da Amadora, distrito de Lisboa, para a Rua Ernesto Melo Antunes n.º 7 -A, 
freguesia de Venteira, concelho da Amadora, distrito de Lisboa. Publicado em 08 -
10 -2013.  
 

Lisboa  Amadora  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 01 de abril de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmác ia, o pedido de transferência da Farmácia  
Freitas , sita na Rua de Vale Formoso de Baixo n.º 23 -A, freguesia de Marvila, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Centro Comercial Continente da 
Amadora, Estrada Nacional 117 n.º 24, freguesia de Venteir a, concelho da Amadora, 
distrito de Lisboa. Publicado em 03.04.2014.  
 

Lisboa  Azambuja  
Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 01 de fevereiro de 2013, 
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do Co nselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta  de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Central , sita na Praça do Município n.º 12, freguesia de Azambuja, 
concelho de Azambuja, distrito de Lisboa, para a Rua Eng. Moniz da Maia n.º 10, 
freguesia de Azambuja, concelho de Az ambuja, distrito de Lisboa . Publicado em 
04 -02 -2013.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se público que por despacho de 13 -08 -2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional  do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 
2012, para a transferência da Farmácia Central , sita na Praça do Mu nicípio n.º 12, 
na freguesia de Azambuja, concelho de Azambuja, distrito de Lisboa, para a Rua 
Eng. Moniz da Maia n.º 10, freguesia de Azambuja, concelho de Azambuja, distrito 
de Lisboa. Publicado em 28 -08 -2013.  
 
 

Lisboa  Cadaval  

Dando cumprimento ao n.º 2  do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 24 de Junho de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e p ara os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Montejunto , sita na Avenida da Liberdade n.º 70, fr eguesia de Vermelha, 
concelho de Cadaval, distrito de Lisboa, para a Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro n.º 
15, freguesia de Cadaval, concelho de Cadaval, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Cascais  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/20 07, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Novembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Amaral Semblano , sita no Bairro São Miguel das 
Encostas, Rua de Santa Clara n.º 53 -A, f reguesia de Carcavelos, concelho de 
Cascais, distrito de Lisboa, para a Rua da Grécia n.º 16 ï Urbanização da Quinta de 
São Gonçalo, freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Outubro de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e par a os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 

transferência da Farmácia  Godinho da Silveira , sita na Rua Afonso de 
Albuquerqu e n.º 197 -B, freguesia de São Domingos de Rana, concelho de Cascais, 
distrito de Lisboa, para a Rua Afonso de Albuquerque n.º 195, freguesia de São 
Domingos de Rana, concelho de Cascais, distrito de Lisboa. Publicado em 
11.10.2011.  
 

Lisboa  Cascais  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 20 de junho de 
2012, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi cons iderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Marques dos Santos , sit a na Rua J. A. Ferreira n.º 159, 
freguesia do Estoril, concelho de Cascais, distrito de Lisboa, para o Centro Comercial 
Riviera Centro de Negócios, Lojas n.º s 49, 50, 51 e 52, na Rua Bartolomeu Dias -  
Junqueiro, freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais , distrito de Lisboa. 
Publicado em 22.06.2012.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 01 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARM ED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da fa rmácia, o pedido de transferência da 
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Farmácia Galeno , sita na Avenida Óscar Monteiro Torres n.º 38 -A, freguesia de 
Areeiro, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua de Santo António n.º 2, 
localidade de Galinheiras, freguesia de Santa Clara, conc elh o de Lisboa, distrito de 
Lisboa. Publicado em 25 -07 - 2016  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 31 de maio de 2016, 
do Conselho Direti vo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova local ização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Fernandes Borges , sita na Rua D. Aleixo Corte Real, Lote 388, Cave 
Direita, freguesia dos Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Centro 
Comercial Spacio Shopping, sito na Rua Cidade  de Bolama n.º 10 -10 -B, freguesia 
dos Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 07 -06 - 2006.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por d eliberação de 27 de abril de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outub ro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Ducal Lda. , sita na Avenida Duque de Loulé n.º 1 -E, freguesia de Arroios 
(Ex. freguesia de São Jorge de Arroios), concelho de Lisboa, distrito de  Lisboa, para 
o Centro Comercial Continente Telheiras, Avenida das Nações Unidas n.º 16, Lojas 
15 e 16, freguesia do Lumiar, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  Publicado em 
09 -05 -2016.  
 
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21 .º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 14 de maio de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos d o disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Gomes da Silva , sita na Rua Francisco Tomás Costa n.º 3 -A-B-C, atual f reguesia de 
Avenidas Novas (Ex. Nossa Senhora de Fátima), concelho de Lisboa, distrito de 
Lisboa, para a Rua da Beneficência n.º 235 -C, atual freguesia de Avenidas Novas 
(Ex. Nossa Senhora de Fátima), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 14 de abril de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P f oi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
ALB , sita na Rua Sa ntana à Lapa n.º 156, freguesia da Estrela (Ex. freguesia da 
Lapa), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Santana à Lapa n.º 133, 
freguesia da Estrela (Ex. freguesia da Lapa), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 09 de novembro de 
2012, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi cons iderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Estados Unidos , sita na Av enida Estados Unidos da América n.º 16 -B, 
freguesia de São João de Brito, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida 
Infante Dom Henrique n.º 333, Loja 19, freguesia de Santa Maria dos Olivais, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 14.11.2012.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos do artigo 23.º, n.º 8 da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de Outubro, faz -se público que por despacho de 18 -02 -2014, do Conselho 
Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde 
I.P foi declarada a caducidade da autorização  concedida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro, para a transferência da Farmácia Estados Unidos , sita na Avenida 
Estados Unidos da América, 16  B, na freguesia de S. João de Brito, concelho de 
Lisboa, distrito de Lisboa, para a Av. Infante D. Henrique, n.º 333, loja 19, freguesia 
de Sta. Maria dos Olivais, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 06 -
03 -2014.  
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Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 17 de janeiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consi derado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Ferreira , sita na Praça 5 d e Outubro n.º 6, freguesia de Belas, concelho 
de Sintra, distrito de Lisboa, para a Avenida da Marinha Portuguesa n.º 6, freguesia 
de Belas, concelho de Sintra, distrito de Lisboa . Publicado em 18.01.2013.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º  2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 25 de julho de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e p ara os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Bairrão , sita na Rua Prior do Crato n.º 25 -27, fregues ia de Prazeres, concelho de 
Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Alfredo Vitorino da Costa, Lote 1, Loja A, Bairro 
Alto da Casa Branca, Localidade de Vale Figueira, freguesia de São João da Talha, 
concelho de Loures, distrito de Lisboa. Publicado em 31.0 7.2013  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de dezembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Far mácia  Marbel , sita na Avenida de Roma n.º 131 -A, freguesia de Alvalade, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida de Roma n.º 104 -A, freguesia 
de Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 09.12.2013.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisã o -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 10 de janeiro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi co nsiderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Da Luz , sita na Estrada da Luz n.º 124 -A e Rua Ginestal Machado n.º 14, 
freguesia de São Domingos de Benfica, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a 

Estrada da Luz n.º 128 -A e Rua Ginestal Machado s/n, freguesia de São Domingos de 
Benfica, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 21 - 01 -2013.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 19 de maio de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Na cional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido d e transferência da Farmácia  
Africana , sita na Rua Bernardino Costa n.º 43 -45, sita na freguesia da Misericórdia 
(Ex. São Paulo), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Estação Fluvial do Cais 
do Sodré, Rua Cintura do Porto de Lisboa, freguesias da Misericórdia (Ex. São Paulo), 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa. Publicado em 20 - 05 - 2014.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 11 de janeiro de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que  
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Cruz de Malta, Lda. , sita no Largo Chafariz Dentro n.º 36, freguesia de 
Santo Estevão, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Jardim do Tabaco 
n.º s 92 -94 -96, freguesia de Santa Maria Maior, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa . 
Publicado em 18 -01 -2016.  
 

Lisboa  Lisboa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberaç ão de 04 de fevereiro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro d e 2012, no que 
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se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Estefânia , sita na Rua Pascoal de Melo n.º 92, freguesia de São Jorge de 
Arroios, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Terminal Fluvial do Terreiro do 
Paço, freguesia de Santa Maria Maior, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.  
Publicado em 05 -02 -2016 . 
 

Lisboa  Loures  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despach o de 09 de Julho de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2 007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Santo António dos Cavaleiros , sita na Praça D. Miguel I n.º 9, r/c, 
freguesia de Santo António dos Cavaleiros, concelho de Loures, distrito de Lisboa,  
para a Loja n.º 4, Fracção autónoma, Letra D, r/c, sito no Parque Residencial do 
Almirante, Lote 4, Avenida Infante D. Pedro, freguesia de Santo António dos 
Cavaleiros, concelho de Loures, distrito de Lisboa.  

 

Lisboa  Loures  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 06 de Novembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e pa ra os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Matos , sita na Rua de Moçambique n.º 2 -A, freguesia de 
Prior Velho, concelho de Loures, distrito de Lisboa, para a Rua de Moçambique n.º 
87 -C e D, freguesia de Prior Velho, concelho de Loures, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Loures  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 16 de Julho de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da  Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  S. Marçal , sita na Rua de São Marçal n.º s 100 -102, freguesia de Mercês, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Lote 83, Loja 2, 4ª Fase da 
Urbanização do Infantado, freguesia de Loures, concelho de Loures, distrito de 
Lisboa.  
 

Lisboa  Loures  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 

Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 13 de Outubro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2  de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Maria, Lda , sita na Rua Salvador Allende, Lote 2 -A, freguesia de 
Sacavém, concelho de Loures, distrito de Lisboa, para a Urbanização Terraços da 
Ponte, Lote 117, freguesia de Sacavém, concelho de Loures, distrito de Lisboa.  
Publicado em 30.11.2010.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos do artigo 27.º, n.º 1 e n.º 3 da Portaria n.º 
1430/20007, de 2 de Novembro, faz -se público que por despach o de 9 de Dezembro 
de 2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde I.P foi declarada a caducidade da autorização  concedida, 
nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º  
1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, para a transferência da Farmácia Maria 
Lda. , sita na Rua Salvador Allende, Lote 2 -  A, freguesia de Sacavém, concelho de 
Loures, distrito de Lisboa, para a Urbanização Terraços da Ponte, Lote 117, freguesia 
de Sacavém,  concelho de Loures, distrito de Lisboa.  Publicado em 14 - 12 -2011.  
 

Lisboa  Loures  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 26 de Novembro de 
2010, do Conselh o Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao e spaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Maria, Lda , sita na Rua Salvador Allende, Lote 2 -A, 
freguesia de Sacavém, concelho de Loures, distrito de Lisboa, para a Urbanização 
Terraços da Ponte, Lote 117, freguesia de Sacavém, co ncelho de Loures, distrito de 
Lisboa. Publicado em 30.11.2010.  
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Lisboa  Loures  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 10 de Setembro de 2008, do 
Conselho Directivo d o INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao qu adro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Das Olaias , sita na Rua João do Nascimento Costa n.º 16 -A, freguesia de 
Beato, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida das Descobertas n.º 90 
ï LoureShopping, Loja 0.012, freguesia de Loures, concelho de Loures, distrito de 
Lisboa.  
 

Lisboa  Loures  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 20 de Janeiro de 
2012, do Conselho Directivo do INFA RMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro f armacêutico, o pedido de 

transferência da Farmácia  Rodrigues e Aires Lda. , sita na Rua da Lapa n.º s 52 -54, 
freguesia da Lapa, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Centro Comercial 
Continente de Loures, Loja n.º 15, Estrada Nacional n.º 250, Quint a Casal da Pipa, 
freguesia de Loures, concelho de Loures, distrito de Lisboa. Publicado em 25.01 -
2012.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se público que por despacho de 02 -10 -2012, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de novembro de 
2007, para a tra nsferência da Farmácia Rodrigues e Aires Lda. , sita na Rua da 
Lapa, n.º 52 -54, na freguesia de Lapa, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o 
Centro Comercial Continente de Loures, Loja n.º 15, Estrada Nacional n.º 250, 
Quinta Casal da Pipa, freguesi a de Loures, concelho de Loures, distrito de Lisboa. 
Publicado em 18.10.2012.  
 

Lisboa  Loures  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 21 de maio de 2012, 
do  Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de novembro de 2007, no 
que se refere ao loca l, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Nacional , sita na Rua de S. João da Praça n.º 26, 
freguesia de São Miguel, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Rogério 
da Gama Gil n.º 9 -B, Urbanização da Quinta da  Parreirinha, freguesia da Bobadela, 
concelho de Loures, distrito de Lisboa. Publicado em 23.05.2012.  
 

Lisboa  Loures  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de  12 de março de 2013, do 

Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, n o que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Rocha Santos , sita na Rua Pedro Nunes, Lote 25, Loja A, freguesia de Santo 
António dos Cavaleiros, concelho de Loures, distrito de Lisboa, para o Centro 
Comer cial Continente de Loures, Loja n.º 11, Estrada Nacional n.º 250, Quinta Casal 
da Pipa , freguesia de Loures, concelho de Loures, distrito de Lisboa. Publicado em 
15.03.2013.  
 

Lisboa  Loures  

Decisão ï Transferência definitiva das instalações da farmácia Gas parinho, sita em 
Lisboa para o município de Loures . Deliberação n.º 010/CD/2015 . Publicado em 
11 -02 -2015.  
 

Lisboa  Loures  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 26 de junho de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúd e I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Alquimista , sita na Rua dos Lusíadas n.º 30, freguesia de Alcântara, concelho de 
Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Comandante Carvalho Araújo n.º 1, Lote G, 
freguesia de Loures, concelho de Loures, distrito de Lisboa  
 

http://www.infarmed.pt/portal/page/portal/INFARMED/LEGISLACAO/ACTOS_SUJEITOS_A_PUBLICACAO_NO_SITE_DO_INFARMED/Gasparinho.PDF
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Lisboa  Loures  

Decisão -  Dando cumprimento a o n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 04 de agosto de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos term os e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Pedro Gomes , sita na Rua 25 de Abril n.º 1 -B, un ião das freguesias de 
Moscavide e Portela, concelho de Loures, distrito de Lisboa, para o Condomínio do 
Oriente, Avenida de Moscavide, Lote A3, Bloco 3, Loja J, união das freguesias de 
Moscavide e Portela, concelho de Loures, distrito de Lisboa  
 

Lisboa  Loures  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de janeiro de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de S aúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Pedro San tos , sita na Rua D. Nuno Álvares Pereira n.º 3, c/v, união das 
freguesias de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e Bobadela, concelho de Loures, 
distrito de Lisboa, para a Alameda Salgueiro Maia n.º 5, união das freguesias de 
Santo António dos Cavaleiro s e Frielas, concelho de Loures, distrito de Lisboa. 
Publicado em 05 -02 -2015 . Publicado em 05 -02 - 2016  
 

Lisboa  Lourinhã  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberaç ão de 28 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 20 12, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Marteleirense , sita na Avenida de Angola n.º 58, Loja 2, União das 
freguesias de Atalaia e Lourinhã, concelho da Lourinhã, distrito de Lisboa, para a 
Ave nida de Angola n.º 52, União das freguesias de Atalaia e Lourinhã, concelho da 
Lourinhã, distrito de Lisboa. Publicado em 21 -10 -2016  (retificado) . 

Lisboa  Lourinhã  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outub ro de 2012, faz -se público que por despacho de 23 de janeiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da P ortaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Pacheco , sita na Avenida da Liberdade n.º 77 -A, freguesia de Ribamar, 
concelho de Lourinhã, distrito de Lisbo a, para a Avenida da Liberdade n.º 63 ï Loja 
A, R/c, freguesia de Ribamar, concelho de Lourinhã, distrito de Lisboa . Publicado 
em 25.01.2013.  
 

Lisboa  Lourinhã  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro d e 2012, faz -se público que por despacho de 08 de fevereiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Por taria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Quintans , sita na Rua do Carmo n.º 15, freguesia da Lourinhã, concelho 
da Lourinhã, distrito de Lisboa, para a Rua 5 de Outubro n.º s 1-3-5, freguesia da 
Lourinhã, concelho da Lourinhã, distrito de Lisboa. Publicado em 12 -02 - 2013.  
 

Lisboa  Odivelas  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro de 2012, faz -se público que por de spacho de 26 de outubro de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro  de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Micael , sita na Rua de São Bento, 380 -382, freguesias da Misericórdia, concelho de 
Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida do Casal do Segolim, Lote AE -01, Loja A, 
União das freguesias de Pontinha e Famões, concelho de Odivelas, distrito de Lisboa . 
Publicado em 02 -11 -2015.  

Lisboa  Oeiras  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 09 de abril de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  

Central da Lapa , sita na Rua dos Navegantes n.º 10 -14, freguesia da Lapa, 
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concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Largo Fred erico de Freitas n.º 1 -B, 
freguesia de Carnaxide, concelho de Oeiras, distrito de Lisboa. Publicado em 11 -
04 -2013 . 
 

Lisboa  Oeiras  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que po r despacho de 01 de julho de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outub ro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Lys , sita na Rua da Esperança n.º s 17 -19, freguesia de Santos o Velho, concelho de 
Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida do Forte n.º 10 -C, freguesia de Carnaxide, 
concelho de Oeiras, distrito de Lisboa. Publicado em 02 - 07 - 2013.  
 

Lisboa  Oeiras  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 29 de setemb ro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se r efere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Alto da Barra , sita em Alto da Barra ï Medrosa, Avenida D. João I, Bloco 
B1, Loja 1, Varandas do Alto da Barra, União das freguesias de Oeiras e São João da 
Barra, Paço s de Arcos e Caxias, concelho de Oeiras, distrito de Lisboa, para a 
Avenida das Descobertas n.º 59 -E, Galerias Alto da Barra, Loja designada pelas 
letras ñNAò e ñNBò, Piso 0 -  Medrosa, União das freguesias de Oeiras e São João da 
Barra, Paços de Arcos e Ca xias, concelho de Oeiras, distrito de Lisboa. Publicado 
em 30 - 09 - 2014.  
 

Lisboa  Loures  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 29 de maio de 2015, do 
Conselh o Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de no va localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Bastos de Andrade , sita na Calçada de Santo André n.º 109, atual freguesia de 
Santa Maria Maior (Ex. freguesia de Socorro), concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, 
para a Avenida António Gal vão de Andrade n.º 12, R/c, Loja A (anterior Banda 38 -
Bloco A), união das freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas, concelho de 
Loures, distrito de Lisboa.  Publicado em 11 -09 - 2015 . 
 
 

Lisboa  Sintra  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da P ortaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 02 de Dezembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do  disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Ascensão Nunes , sita na Rua da Quintinha n.º 3 -A -  
Grajal, freguesia  de Agualva -Cacém, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para a 
Rua Anta da Agualva n.º 12 -A, Urbanização da Anta, freguesia de Agualva -Cacém, 
concelho de Sintra, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Sintra  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n .º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 29 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Portela , sita em Queluz, Avenida D. António Correia de Sá n.º 8 -B, 
freguesia d e Monte Abraão, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para a Avenida D. 
António Correia de Sá n.º 12 -A e 12 -B, localidade de Monte Abraão, freguesia de 
Monte Abraão, concelho de Sintra, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Sintra  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Ar tigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 29 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Moderna , sita em Almoçageme, Avenida Dr. Brandão de Vas concelos n.º 

52, freguesia de Colares, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para o Centro 
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Comercial Feira Nova, Loja 2A, no IC 19, Alto do Forte, freguesia de Rio de Mouro, 
concelho de Sintra, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Sintra  

Dando cumprimento ao n.º  2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 04 de Fevereiro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos term os e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia São Damião , sita na Rua Vereador Correia de A ndrade, Lote 43, em 
Varge Mondar, freguesia de Rio de Mouro, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para 
a Rotunda Dra. Laura Aires n.º 3, Loja C, freguesia de Massamá, concelho de Sintra, 
distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Sintra  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 13 de Abril de 2010, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Da Terrugem , sita na Avenida 29 de Agosto n.º 150 -152, freguesia de 
Terrugem, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para a Avenida 29 de Agosto n.º 
179, freguesia de Terrugem, concelho de Sintra, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Sintra  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 13 de Abril de 2010, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Almargem , sita no Largo General Barnabé António Ferreira n.º 3, 
freguesia de Almargem do Bispo, concel ho de Sintra, distrito de Lisboa, para a Rua 
Doutor Coutinho Pais n.º 167 -B, freguesia de Algueirão Mem -Martins, concelho de 
Sintra, distrito de Lisboa.  
 

Lisboa  Sintra  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro d e 2007, faz -se público que por despacho de 24 de Maio de 2010, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria  n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 

refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Santos Pinto , sita na Rua José Régio n.º 6, freguesia de Monte Abraão, 
concelho de Sintra, distrito de Lisboa, pa ra a Rua Doutor Joaquim Fontes n.º 26, em 
Mem Martins, freguesia de Algueirão -Mem Martins, concelho de Sintra, distrito de 
Lisboa.  
 

Lisboa  Sintra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 09 de Dezembro de 
2010, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 143 0/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Da Misericórdia , sita no Largo Dr. Gregório de Almeida, 
freguesia de Sintra, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para  a Avenida Pedro 
Nunes n.º 10, Fracção Autónoma B, Loja, freguesia de Rio de Mouro, concelho de 
Sintra, distrito de Lisboa. Publicado em 15.12.2010.  
 

Lisboa  Sintra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Nove mbro de 2007, faz -se público que por despacho de 25 de Março de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da P ortaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Moderna , sita no Centro Comercial Feira Nova, Loja 2 -A, 
freguesia de Rio de Mouro, concelho de Sintra, dis trito de Lisboa, para o Fórum 
Sintra, Loja 0.40, no IC 19, Alto do Forte, freguesia de Rio de Mouro, concelho de 
Sintra, distrito de Lisboa. Publicado em 31.03.2011.  
 

Lisboa  Sintra  
Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/20 12, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 25 de outubro de 2013, 
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do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do  Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Marques Rodrigues , sita na Rua Maria Matos n.º 16, Loja Esq., 
freguesia de Algueirão -Mem Mar tins, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para a 
Estrada de Mem Martins n.º 2, freguesia de Algueirão -Mem Martins, concelho de 
Sintra, distrito de Lisboa. Publicado em 29.10.2013.  
 

Lisboa  Sintra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da P ortaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 26 de novembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do d isposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Central , sita na Rua Elias Garcia, 55 -57, freguesia de Agualva -Cacém, 
con celho de Sintra, distrito de Lisboa, para a Praceta Aquilino Ribeiro n.º s 5 e 6, 

freguesia de Agualva -Cacém, concelho de Sintra, distrito de Lisboa. Publicado em 
28.11.2013.  
 

Lisboa  Sintra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n. º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de dezembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no  n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Simões , sita na Avenida Heliodoro Salgado n.º 26, freguesia de Sintra, 
concelho de Sintra, distrito de Lisboa, para a Avenida Heliodoro Salgado n.º 62, 
freguesia de Sintra, concelho de Sintra, distrito de Lisboa. Publicado em 
09.12.2013.  
 

Lisboa  
Torres 
Vedras  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de julho de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Ar tigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Rocha Dias , sita  na Rua D. Vasco Martinho Sequeira n.º 13 -A, União das 
freguesias de São Pedro,  Santiago, Santa Maria do Castelo, São Miguel e Matacães, 
concelho de Torres Vedras, distrito de Lisboa, para a Avenida Principal n.º 34, Lugar 
de Casalinhos de Alfaiata , freguesia de Silveira, concelho de Torres Vedras, distrito 
de Lisboa. Publicado em 25 -07 -2016.  
 

Lisboa  
Torres 
Vedras  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 23 de outubro de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e  Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farm ácia 
Penafirme , sita na Urbanização da Oliveirinha, Lote 83, freguesia de A -dos -
Cunhados, concelho de Torres Vedras, distrito de Lisboa, para a Rua São Gonçalo de 
Lagos n.º 23, União das freguesias de Torres Vedras (São Pedro, Santiago, Santa 
Maria do Cast elo e São Miguel) e Matacães, concelho de Torres Vedras, distrito de 
Lisboa.  Publicado em 02 -11 -2015  
 

Lisboa  
Torres 
Vedras  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despa cho de 22 de setembro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro d e 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Espadanal , sita na Rua Augusto Bastos Troni, Lote. 14, Loja 2, união das 
freguesias de Santa Maria, São Pedro e Matacães, concelho de Torres Vedras, distrito 
de Lisboa, para a Rua Leonel Trindade n.º 11 -13 -A, união das freguesias de Santa 
Maria, São Pedro e Matacães, concelho de Torres Vedras, distrito de Lisboa . 
Publicado em 11 -01 -2016  
 

Lisboa  
Vila Franca 

de Xira  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 18 de fevereiro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
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no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Eduardo A. César , sita na Quinta de Santo António de Bolonha, Alameda 
Aristides Sousa Mendes n.º 7 -A, freguesia de Póvoa de Santa Iria, concelho de Vila 
Franca de Xira, distrito de Lisboa, para a Estrada Nacional I, Quinta do Cabo, Piso 0, 
Loja 1, localidade de Povos, freguesia de Vila Franca de Xira, concel ho de Vila Franca 
de Xira, distrito de Lisboa. Publicado em 18 -02 - 2014.  
 

Lisboa  
Vila Franca 

de Xira  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 09 de janeiro de  2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere  à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Lezíria , sita na Rua Alberto Ângelo da Silva n.º 3, freguesia de 
Castanheira do Ribatejo, concelho de Vila Franca de Xira, distrito de Lisboa, para a 
Rua Palha Blanco n.º 19 6-A, União das freguesias de Castanheira do Ribatejo e 

Cachoeiras, concelho de Vila Franca de Xira, distrito de Lisboa. Publicado em 
15.01.2015.   
 

Portalegre  
Alter do 

Chão  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30  de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 11 de agosto de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21 .º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Alter , sita na Avenida Padre José Agostinho Rodrigues n.º 48, freguesia 
de Alter do Chão, concelho de Alter do Chão, distrito de Portalegre , para a Rua Dr. 
João Pestana n.º s 4,6,8, freguesia de Alter do Chão, concelho de Alter do Chão, 
distrito de Portalegre   
 

Portalegre  Elvas  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, d e 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 22 de abril de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Art igo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Rosado e Silva , sita na Rua da Cadeia n.º 28, União das freguesias de 
Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso, concelho de Elvas, distrito de 
Portalegre, para a Praceta José Tello n.º 19 R/c Dto. ï Urbanização de Santo Onofre, 
União das freguesias de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso, concelho de 
Elvas, distrito de Portalegre.  Publicado  em 11 -05 -2016.  
 

Portalegre  Elvas  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 26 de outubro de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento  e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Fa rmácia 
Moutta , sita na Rua da Cadeia n.º 37, União das freguesias de Caia e São Pedro e 
Alcáçova, concelho de Elvas, distrito de Portalegre, para a Rua da Cadeia n.º 9, 
União das freguesias de Caia e São Pedro e Alcáçova, concelho de Elvas, distrito de 
Portalegre. Publicado em 02 - 11 -2015.  

Portalegre  Nisa  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 25 de agosto de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autori dade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o p edido de transferência da 
Farmácia Seabra , sita no Largo 5 de Outubro n.º 8, freguesia de Espírito Santo, 
Nossa Senhora da Graça e São Simão, concelho de Nisa, distrito de Portalegre, para 
o Largo 5 de Outubro n.º 10, freguesia de Espírito Santo, Nossa Sen hora da Graça e 
São Simão, concelho de Nisa, distrito de Portalegre . Publicado em 02 - 11 -2015.  
 

Portalegre  Ponte de Sôr  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberaç ão de 11 de novembro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de  2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Cruz Bucho , sita em Ponte de Sôr, União das freguesias de Ponte de Sôr, 



     

Actualizado em 10 -01 -2017                                                         Página 21  de 38  

Tramaga e Vale de Açor, concelho de Ponte de Sôr, distrito de Portalegre, para  a Rua 
Condes da Torre n.º 11, r/c Esq., União das freguesias de Ponte de Sôr, Tramaga e 
Vale de Açor, concelho de Ponte de Sôr, distrito de Portalegre. Publicado em 07 -12 -
2016.  
 

Portalegre  Portalegre  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 26 de outubro de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto n o n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Nova , sita na Rua 5 de Outubro n.º 102 -106, União das freguesias da Sé e São 
Loure nço, concelho de Portalegre, distrito de Portalegre, para a Rua D. Nuno Álvares 
Pereira n.º 43, Fração A, União das freguesias da Sé e São Lourenço, concelho de 
Portalegre, distrito de Portalegre.  Publicado em 02 -11 -2015  

Porto  Baião  

Decisão -  Dando cumpri mento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 06 de outubro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apt o, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Rocha Barros , sita na Rua do Padrão n .º 377, em Eiriz, freguesia de 
Ancede e Ribadouro, concelho de Baião, distrito do Porto, para a Rua da Capelinha, 
71 e 75, em Eiriz, freguesia de Ancede e Ribadouro, concelho de Baião, distrito do 
Porto.  Publicado em 21 - 10 -2016 . 
 

Porto  Gondomar  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 02 de outubro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi consid erado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Bela Vista , sita na Bela Vis ta, Rua Alto de Barreiros n.º 639, Fração E, 
freguesia de Fânzeres, concelho de Gondomar, distrito do Porto, para a Avenida 
Doutor Domingos Gonçalves de Sá n.º 444, freguesia de Rio Tinto, concelho de 
Gondomar, distrito do Porto. Publicado em 03 -10 -2014.  
 

Porto  Lousada  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 06 de Novembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Sa úde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Lopes C açola , sita no lugar do Corgo, freguesia de 
Meinedo, concelho de Lousada, distrito do Porto, para a Praceta Jaime Pinto de 
Moura n.º 35, r/c, freguesia de Cristelos, concelho de Lousada, distrito do Porto.  
 

Porto  Lousada  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Arti go 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 29 de Abril de 2010, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os e feitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Aveleda , sita na Rua da Aveleda n.º 425, freguesia de Avele da, concelho 
de Lousada, distrito do Porto, para a Avenida S. Gonçalo de Baixo, Edifício S. 
Gonçalo, Fracção D e E, freguesia de Aveleda, concelho de Lousada, distrito do Porto.  
 

Porto  Maia  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/20 07, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 24 de Setembro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Sousa Beirão , sita na Rua Teófilo Seyrig n.º 38, freguesia de Campanhã, 
concelho do Por to, distrito do Porto, para a Rua Ângela Adelaide Calheiros Carvalho 
de Meneses n.º 244, freguesia da Maia, concelho da Maia, distrito do Porto.  
 

Porto  Maia  
Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 23 de Julho de 2010, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
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de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/ 2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Moreira Barros , sita na Rua Ponte de Parada n.º 399, freguesia de 
Águas Santas, concelho da Maia, distrito do Porto, para o  Centro Comercial Maia 
Jardim, Rua Agostinho da Silva, freguesia de Nogueira, concelho da Maia, distrito do 
Porto.  

Porto  Maia  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por de spacho de 07 de outubro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro  de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Moreira Barros, sita na Rua Ponte de Parada n.º 399, freguesia de Águas 
Santas, concelho da Maia, distrito do Porto, para a Rua de São Romão n.º 57 2, 
freguesia da Cidade da Maia, concelho da Maia, distrito do Porto.  Publicado a 23 -10 -
2015.  

 

Porto  
Marco de 

Canaveses  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 26 de Junho de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que  se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Cabanelas , sita no Lugar de Eiró, freguesia de Soalhães, concelho de 
Marco de Canaveses, distrito do Porto, para a Rua Comandante José Pinto Moreira 
n.º 188, Fra cção G e H, Lugar do Paraíso, freguesia de Fornos, concelho de Marco de 
Canaveses, distrito do Porto.  
 

Porto  Matosinhos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de  Novembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no  
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Benisa , sita na Rua Óscar da Silva n.º 2715, freguesia 
de Perafita, concelho de Matosinhos, distrito do Porto, para a Avenida Arquitecto 
Fernando Távora n.º 231, freguesia de Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, 
distrito do Porto.  
 

Porto  Matosinhos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Julho de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, a o espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Ferreira de Carvalho , sita na Rua do Bonjardim n.º 354, freguesia de 
Santo Ildefonso, concelho do Porto, distrito do Porto, para a Rua Sousa Aroso n.º 
120, freguesia de Matosinhos, co ncelho de Matosinhos, distrito do Porto.  
 

Porto  Matosinhos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 03 de Setembro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autori dade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Do Viso , sita na Rua Cidade do Recife n.º 312, freguesia de Ramalde, 
concelho do Porto, distrito do Porto, para a Estrada Exterior da Circunvalação n.º 
12080, Loja 2, freguesia de Senhora da Hora, concelho de Matosinho s, distrito do 
Porto.  
 

Porto  Matosinhos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 08 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Med icamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transfer ência da 
Farmácia  Peninsular , sita na Rua Chã n.º s 98 -102, freguesia da Sé, concelho do 
Porto, distrito do Porto, para a Avenida da República n.º 685, freguesia de 
Matosinhos, concelho de Matosinhos, distrito do Porto.  
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Porto  Matosinhos  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Outubro de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Lusa , sita na Rua Sá da Bandeira n.º 140,  freguesia de Santo Ildefonso, 
concelho do Porto, distrito do Porto, para a Rua Helena Vieira da Silva n.º 10, 
freguesia de Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, distrito do Porto.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código d e 
Procedimento Administrativo, faz - se público que por despacho de 22 de 
Julho de 2009, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional 
do Medicamento e Produtos de Saúde I.P foi revogada a autorização 
concedida, nos termos e para os efeitos do disp osto no n.º 1 do Artigo 24.º 
da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, para a transferência 
da Farmácia Lusa, sita na Rua Sá da Bandeira, n.º 140, na freguesia de 
Santo Ildefonso, concelho de Porto, distrito do Porto, para a Rua Helena 
Vieira da  Silva, n.º 10, freguesia de Leça da Palmeira, concelho de 
Matosinhos, distrito do Porto.  
 

Porto  Penafiel  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 18 de maio  de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se ref ere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Da Misericórdia , sita no Largo Santo António dos Capuchos, freguesia de Penafiel, 
concelho de Penafiel, distrito do Porto, para a Avenida José Júlio n.º 113, Fração A, 
fr eguesia de Penafiel, concelho de Penafiel, distrito do Porto.  
 

Porto  Penafiel  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 27 de Maio de 2011, 
do Conselho Direc tivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e  ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Regina , sita na Rua Nova, Entre -os-Rios, freguesia de 
Eja, concelho de Penafiel, distrito do Porto, para a Rua da Saudade n.º 114, 
freguesia de Penafiel, concelho de Penafiel, distrito do Porto . Publicado em 
31.05.2011.  
 

Porto  Penafiel  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 
2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 15 de Junho de 2011, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Naci onal do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 

que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transfer°ncia da Farm§cia Dô Abrag«o, sita no lugar de Ribaais, Edif²cio de Arag«o, 
Fracção C, freguesia de Abragão, concelho de Penafiel, distrito do Porto, para a Rua 
Central de Ribaçais, Edifício da Corredoura n.º 320, lugar de Ribaçais, freguesia d e 
Abragão, concelho de Penafiel, distrito do Porto. Publicado em 21.06.2011.  
 

Porto  Penafiel  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 14 de março de 2014, do  
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à propos ta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Barbosa , sita no Lugar de Assento, freguesia de Paço de Sousa, concelho de 
Penafiel, distrito do Porto, para a Avenida da Liberdade n.º 909 -A, freguesia de Paço 
de Sousa, concelho de  Penafiel, distrito do Porto. Publicado em 18 - 03 -2014.  
 

Porto  Porto  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 06 de dezembro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localiza ção da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Da Corujeira , sita na Rua São Roque da Lameira n.º 1473 -1475, 
freguesia de Campanhã, concelho do Porto, distrito do Porto, para a Estrada da 
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Circunvalação n.º 7698 / Rua Mestre Guilherme Camarinha n.º 23, freguesia de 
Paranhos, concelho do Porto, distrito do Porto.  Publicado em 19 -12 -2016  
 

Porto  Porto  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 30 de novem bro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Dolce Vita , sita no Centro Comercial Dolce Vita, Rua dos Campeões 
Europeus n.º 22, Loja 18, Piso 0, freguesia de Campanhã, concelho do Porto, distrito 
do Porto, para a  Rua Actor Ferreira da Silva nº s. 389 e 395, freguesia de Paranhos, 
concelho do Porto, distrito do Porto. Publicado em 07 -12 -2016.  
 

Porto  Porto  

Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 169.º e 167.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se púb lico que por deliberação do Conselho 
Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde 
I.P de 21 -06 -2016, foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352 /2012, de 30 de 
outubro de 2012, para a transferência da Farmácia Porto , sita na Estrada da 
Circunvalação n.º 14075, freguesia de Ramalde, concelho do Porto, distrito do Porto, 
para a Rua da Arroteia n.º 47, freguesia de Paranhos, concelho do Porto, distri to do 
Porto. Publicado em 23 -06 -2016.  
 

Porto  Porto  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 28 de junho de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridad e Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedi do de transferência da Farmácia  
De Campanhã , sita na Rua da Estação n.º 100, freguesia de Campanhã, concelho 
do Porto, distrito do Porto, para a Rua da Estação n.º 96, freguesia de Campanhã, 
concelho do Porto, distrito do Porto. Publicado  em 02 - 07 -2013.  
 

Porto  Porto  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 25 de outubro de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos d e Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia  Porto , sita na Estrada da Circunvalação n.º 14075, freguesia de Ramalde, 
concelho do Porto, distrito do Porto, para a Estrada da Circunvalação n.º 14069, 
freguesia de Ramalde, concelho do Porto, distrito do Porto. Publicado em 
29.10.2013.  
 

Porto  Porto  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de dezembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi cons iderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Fátima , sita na Rua Olivei ra Monteiro n.º 435, freguesia de Cedofeita, 
concelho do Porto, distrito do Porto, para a Rua João de Barros n.º 313, Lojas 23 e 
25, freguesia de Foz do Douro, concelho do Porto, distrito do Porto. Publicado em 
09.12.2013.  
 

Porto  Porto  

Decisão -  Ao abrigo  e nos termos do artigo 23.º, n.º 8 da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro, faz -se público que por despacho de 27 -02 -2015, do Conselho Diretivo 
do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde I.P foi 
declarada a caducidade da autor ização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro, para 
a transferência da Farmácia Porto , sita na Estrada da Circunvalação, n.º 14075, na 
freguesia de Ramalde, concelho de Porto, distrito de Porto, para a Estrada da 
Circunvalação, n.º 14069, na freguesia de Ramalde, concelho de Porto, distrito de 
Porto. Publicado em 12 - 03 -2015.  
 

Porto  
Póvoa de 
Varzim  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Nove mbro de 2007, faz -se público que por despacho de 07 de Maio de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
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do Artigo 24.º da Po rtaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Marques Ramalho , sita na Rua Comendador Francisco Lima Amorim n.º 
382, freguesia de Amorim, concelho de Póv oa de Varzim, distrito do Porto, para a 
Rua Comendador Francisco Lima Amorim n.º s 40 e 46, freguesia de Amorim, 
concelho de Póvoa de Varzim, distrito do Porto.  
 

Porto  
Póvoa de 
Varzim  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 24 de Junho de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Cardoso , sita na Rua do Passeio Alegre n.º 78, r/c, freguesia de Póvoa de 
Varzim, concelho de Póv oa de Varzim, distrito do Porto, para a Rua de Camilo, Bloco 
2, Loja n.º 9, freguesia de Póvoa de Varzim, concelho de Póvoa de Varzim, distrito 
do Porto.  

 

Porto  
Póvoa de 
Varzim  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007,  
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 01 de Abril de 2011, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Art igo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Campos , sita na Rua Gomes de Amorim n.º 139, r/c, 
freguesia de Póvoa de Varzim, concelho de P óvoa de Varzim, distrito do Porto, para a 
Praça Luís de Camões n.º 15, freguesia de Póvoa de Varzim, concelho de Póvoa de 
Varzim, distrito do Porto. Publicado em 05 -04 -2011.  
 

Porto  Santo Tirso  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430 /2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 18 de Junho de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Neves , sita em Santa Luzia ï Monte Cordova, freguesia de Monte 
Cordova, concelho de San to Tirso, distrito do Porto, para a Rua de Vilalva n.º 78, 
freguesia de Santo Tirso, concelho de Santo Tirso, distrito do Porto.  
 

Porto  Santo Tirso  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 

Novembro de 2007, faz -se públi co que por despacho de 02 de Fevereiro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007,  de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Monteiro , sita na Rua Dr. Joaquim Couto n.º 21, freguesia de Agrela, 
concelho de Santo Tirso, distrito do Porto, para a Rua 25 d e Abril n.º 1475, freguesia 
de Agrela, concelho de Santo Tirso, distrito do Porto.  
 

Porto  Santo Tirso  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 14 de Dezembr o de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Fernandes Machado , sita na Rua Sousa Trepa n.º 18, 
freguesia de Santo Tirso, concelho de Santo Tirso, distrito do Porto, para a Avenida 
de Sousa Cruz n.º 923 e 943, freguesia de Santo Tirso, concelho de Santo Tirso, 
distrito do Porto. Publicado em 20.12.2011.  
 

Porto  Valongo  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de  setembro de 
2012, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no  
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Garcês Gonçalves , sita na Rua São Vicente n.º 864, 
freguesia de Alfena, concelho de Valongo, distrito do Porto, para a Rua São Vicente 
n.º 1207, freguesia de  Alfena, concelho de Valongo, distrito do Porto. Publicado 
em18 -09 - 2012.  
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Porto  
Vila do 
Conde  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Julho de 2008, do 
Conselh o Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao e spaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia  Mindelo , sita na Estrada Nacional 13 n.º 1090, freguesia de Mindelo, 
concelho de Vila do Conde, distrito do Porto, para a Avenida Júlio Saul Dias n.º 32, 
freguesia de Vila do Conde, conc elho de Vila do Conde, distrito do Porto.  
 

Porto  
Vila do 
Conde  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 14 de Dezembro de 2009, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêuti co, o pedido de 
transferência da Farmácia  Azevedo , sita na Rua da Botica n.º 126, freguesia de 

Mosteiró, concelho de Vila do Conde, distrito do Porto, para a Rua do Padrão n.º 187, 
freguesia de Modivas, concelho de Vila do Conde, distrito do Porto.  
 

Porto  
Vila do 
Conde  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 14 de Outubro de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produ tos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmáci a  Rei , sita na Rua D. Ildefonso n.º 313, freguesia de 
Macieira da Maia, concelho de Vila do Conde, distrito do Porto, para a Rua Nova n.º 
546, freguesia de Macieira da Maia, concelho de Vila do Conde, distrito do Porto. 
Publicado em 19.10.2011.  
 

Porto  
Vila do 
Conde  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 20 de novembro de 
2015, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos d e Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Normal , sita na Avenida José Régio n.º 94, freguesia de Vila do Conde, 
concelho de Vila do Conde, distrito do Porto , para a Rua 5 de Outubro n.º 1847,  
freguesia de Vila do Conde, concelho de Vila do Conde, distrito do Porto . Publicado 
em 23 - 11 - 2015 . 
 

Porto  
Vila  Nova de 

Gaia  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 25 de agosto de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produt os de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia De  Coimbrões , sita na Rua Domingos Matos n.º 680, freguesia de Santa 
Marinha e São Pedro da Afurada, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto, 
para a Rua Machado dos Santos n.º 820, freguesia de Santa Marinha e São Pedro da 
Afurada, concelho Vila Nov a de Gaia, distrito do Porto . Publicado em 21 - 10 -2016  
 

Porto  
Vila Nova de 

Gaia  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 30 de março de 2016, 
do Conselho D iretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Batalha , sita na Praça da Batalha n.º 26, freguesia de Santo Ildefonso, 
concelho do Porto, distrito do Porto, para a Avenida Jorge Correia n.º 510 -B, 
freguesia de Arcozelo, concelho de Vila Nov a de Gaia, distrito do Porto. Publicada em 
04 -04 -2016.  
 

Porto  
Vila Nova de 

Gaia  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 30 de março de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova  localização da farmácia, o pedido de transferência da 

Farmácia Santo Ovídio , sita na Rua Soares dos Reis n.º 650, freguesia de 
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Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto, para a Rua Soares dos 
Reis n.º 836, freguesia de Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do 
Porto. Publicada em 04 - 04 -2016 . 

Porto  
Vila Nova de 

Gaia  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 15 de março de 2016, 
do  Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à propos ta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Teixeira Lopes , sita na Rua Soares dos Reis n.º 1108, união das 
freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do 
Porto, para a Rua Conceição Fern andes n.º 1170, união das freguesias de Mafamude 
e Vilar do Paraíso, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto. Publicado em 
04 -04 -2016  

Porto  
Vila Nova de 

Gaia  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de o utubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de janeiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Gomes Carneiro , sita na Rua da Cedofeita n.º 348, freguesia de 
Cedofeita, concelho do Porto, distrito do Porto, para a Rua Futebol Clube de São Félix 
da Marinha n.º 125 -135, freguesia de São Félix da Marinha, concelho de Vila Nova de 
Gaia, distrito do Porto. Publicado em 10.01.2013.  
 

Porto  
Vila Nova de 

Gaia  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º  da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 7 de agosto de 2014, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do  disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Castelo Branco,  sita na Rua 27 de Fevereiro n.º 135, freguesias de São Pedro da 
Afurada, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto, solicitada ao INFARMED 
em 01 de julho de 2014, ao abrigo do Artigo 20.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro, para a Avenida dos Escultores n.º 399, Loja 4 -A, freguesias de Canidelo,  
concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto.  Publicado em 11 - 08 - 2014 . 
 

Santarém  Abrantes  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 20 de novembro de 
201 5, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à p roposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Motta Ferraz , sita no Largo Motta Ferraz n.º 7/8/9, união das freguesias 
de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede, concelho de Abrantes, distrito 
de Santarém , para a R ua do Olival Basto, Edifício da Caixa Geral de Depósitos 
(Edifício CGD), Cave s/n, união das freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) 
e Alferrarede, concelho de Abrantes, distrito de Santarém . Publicado em 23 -11 -
2015 . 
 

Santarém  Almeirim  

Dando cumpr imento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 07 de Julho de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto,  nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Cristina , sita na Rua Viriato Cabrei ra n.º 30, freguesia de Ulme, concelho 
de Chamusca, distrito de Santarém, para a Rua Condessa da Junqueira n.º 48, 
freguesia de Almeirim, concelho de Almeirim, distrito de Santarém.  
 

Santarém  Benavente  

 
Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 01 de setembro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeit os do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Frazão , sita na Rua Direita n.º 64, freguesia de Coruche, Fajarda e Erra, 
concelho de Coruche, distrito de Santarém, para  a Avenida O Século n.º 149 -B, r/c, 
freguesia de Samora Correia, concelho de Benavente, distrito de Santarém . 

Publicado em 21 -10 -2016.  
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Santarém  Benavente  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artig o 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 24 de outubro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os ef eitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Frazão , sita na Rua Direita n.º 64, União das freguesias de Cor uche, 
Fajarda e Erra, concelho de Coruche, distrito de Santarém, para a Avenida do Século 
n.º 153, freguesia de Samora Correia, concelho de Benavente, distrito de Santarém. 
Publicado em 28 -10 -2014.  
 

Santarém  Benavente  

Decisão -  Ao abrigo e nos termos do a rtigo 23.º, n.º 8 da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro, faz -se público que por despacho de 01 -12 -2015, do Conselho Diretivo 
do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde I.P foi 
declarada a caducidade da autorização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro, para 
a transferência da Farmácia Frazão , sita na Rua Direita n.º 64, na união das 
freguesias de Coruche Fajarda e Erra, concelho de Coruche, distri to de Santarém, 
para a Avenida do Século n.º 153, na freguesia de Samora Correia, concelho de 
Benavente, distrito de Santarém.   
Publicado em 21 -12 -2015 . 
 

 
 
 
 
 
 

Santarém  

 
 
 
 
 
 

Benavente  

 
 
Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de agosto de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Arti go 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Martins, sita na Rua da Associação Comercial de Lisboa n.ºs 35 -37, freguesia de 
Samora Correia, c oncelho de Benavente, distrito de Santarém, para a Rua da 
Associação Comercial de Lisboa n.º 38, freguesia de Samora Correia, concelho de 
Benavente, distrito de Santarém.  
 

Santarém  Cartaxo  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n .º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 30 de março de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Moderna , sita na Rua Mariano de Carvalho n.º 88, freguesia de Vila Chã 
de Ourique,  concelho do Cartaxo, distrito de Santarém, para a Rua Mariano de 
Carvalho n.º 15 A/C/E, freguesia de Vila Chã de Ourique, concelho do Cartaxo, 
distrito de Santarém.  Publicada em 04 - 04 - 2016 . 
 

Santarém  Cartaxo  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo  21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 23 de maio de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeito s do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Moderna , sita na Rua Mariano de Carvalho n.º 15 A/C/E, freguesia de  Vila Chã de 
Ourique, concelho do Cartaxo, distrito de Santarém, para a Rua Mariano de Carvalho 
n.º 88, freguesia de Vila Chã de Ourique, concelho do Cartaxo, distrito de Santarém. 
Publicado em 24 -05 -2013.  
 

Santarém  Cartaxo  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 13 de agosto de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos  e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Areosa , sita na Rua Vasco da Gama n.º 18, freguesi a de Pontével, 
concelho do Cartaxo, distrito de Santarém, para a Rua Luís Duarte n.º 8, freguesia 
de Pontével, concelho do Cartaxo, distrito de Santarém. Publicado em 
13.08.2013.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 140.º do Código de 

Procedimento Administrativo, faz -se público que por despacho de 26 -11 -2013, do 
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Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 1 d o Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 
2012, para a transferência da Farmácia Areosa , sita na Rua Vasco da Gama, n.º 
18, na freguesia de Pontével, concelho de Cartaxo, distrito de Santarém, para a Rua 
Luís Duarte, n.º 8, freguesia de P ontével, concelho de Cartaxo, distrito de Santarém. 
Publicado em 04.12.2013.  
 

Santarém  Ourém  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 17 de janeiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à pro posta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Figueiredo , sita na Rua Principal n.º 24, freguesia de Freixianda, 
concelho de Ourém, distrito de Santarém, para a Rua Padre Feliciano, Lote 1, 
freguesia de Freixianda, concelho d e Ourém, distrito de Santarém . Publicado em 

18.01.2013.  
 

Santarém  Rio Maior  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 06 de Janeiro de 
2011, do Conselho Dire ctivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia Ferraria Paulino , sita na Rua Dr. António José de 
Almeida n.º 33, freguesia de Marmeleira, concelho de Rio Maior, distrito de 
Santarém, para a Rua D. Afonso Henriques n.º 167 -A, Lote 2, fregue sia de Rio Maior, 
concelho de Rio Maior, distrito de Santarém. Publicado em 12.01.2011  
 

Santarém  Santarém  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 17 de Abril de 2009 , do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao  local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Vitorino , sita na Avenida Bernardo de Santareno n.º 24, r/c Esq., 
freguesia de São Salvador, concelho de Santarém, distrito de Santarém, para a 
Avenida Bernardo de Santareno n.º 15 -C, freguesia de São Salvador, concelho de 
Santarém, distrito de Santarém.  
 
Decisão -  Ao abrigo e nos termos dos artigos 138.º e 141.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se público que por despacho de 10 de Fevereiro de 
2010, do Conselho D irectivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, para a transferênc ia da Farmácia Vitorino , sita na Avenida 

Bernardo de Santareno, n.º 24, R/c Esq., na freguesia de São Salvador, concelho de 
Santarém, distrito de Santarém, para a Avenida Bernardo de Santareno, n.º 15 -C., 
na freguesia de São Salvador, concelho de Santarém,  distrito de Santarém.  
 

Santarém  Santarém  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 06 de Novembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
trans ferência da Farmácia  Flamma Vitae , sita na Praça Sá da Bandeira nº s 4-5-6, 
freguesia de São Salvador, concelho de Santarém, distrito de Santarém, para a Rua 
Brigadeiro Lino Dias Valente n.º 19, freguesia de São Nicolau, concelho de Santarém, 
distrito de Sa ntarém.  
 

Santarém  Santarém  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 10 de Setembro de 2009, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e P rodutos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Far mácia  Apolinário , sita na Rua da Saudade n.º 12, freguesia de Alcanede, 
concelho de Santarém, distrito de Santarém, para a Rua Cidade de Santarém, Quinta 
do Sapo, freguesia de Alcanede, concelho de Santarém, distrito de Santarém.  
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Santarém  Santarém  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de setembro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi co nsiderado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Confiança , sita na Rua A triz Alda Rodrigues, Lote 3, união das freguesias 
de Santarém (Marvila), Santa Iria da Ribeira de Santarém, Santarém (São Salvador) 
e Santarém (São Nicolau), concelho de Santarém, distrito de Santarém, para a Rua 
Atriz Alda Rodrigues, Lote 9 ï Lojas B e C,  união das freguesias de Santarém 
(Marvila), Santa Iria da Ribeira de Santarém, Santarém (São Salvador) e Santarém 
(São Nicolau), concelho de Santarém, distrito de Santarém  
 

Setúbal  Alcochete  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria  n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 05 de agosto de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Nunes , sita no Largo Coronel Ramos da Costa n.º 10 -12, freguesia de 
Alcochete, con celho de Alcochete, distrito de Setúbal, para a Avenida da Revolução 
de 1383 a 1385 n.º 124, freguesia de Alcochete, concelho de Alcochete, distrito de 
Setúbal. Publicado em 06.08.2013.  
 

Setúbal  Almada  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º d a Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 06 de janeiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do  disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Ideal , sita na Avenida Almirante Gago Coutinho n.º 49 -A, freguesia de 
Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua dos Castanheiros n.º 5, 
União das freguesias de Laranjeiro e Feijó, concelho de Almada, distrito de Setúbal. 
Publicado em 09.01 -2015.   
 Decisão -  Ao abrigo e nos termos do artigo 138.º e 140.º do Código de 
Procedimento Administrativo, faz -se público que por despacho de 02 -03 -2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi revogada a autorização  concedida, nos termos e para os efeitos 
do dispos to no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro, para 
a transferência da Farmácia Ideal , sita na Avenida Almirante Gago Coutinho, n.º 49 
A, na freguesia de Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua dos 
Castanheiros,  n.º 5, União das Freguesias de Laranjeiro e Feijó, concelho de Almada, 
distrito de Setúbal. Publicado em 05 -03 -2015.   
 

Setúbal  Almada  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público q ue por despacho de 10 de outubro de 2013, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 d e outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Cortez , sita na Rua de São Nicolau n.º s 91 -93, freguesia de São Nicolau, 
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua de São Macário  n.º 780 -B, 
localidade de Lazarim, freguesia Charneca de Caparica, concelho de Almada, distrito 
de Setúbal. Publicado em 15 de Outubro.  
 

Setúbal  Almada  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012,  faz -se público que por despacho de 27 de fevereiro de 2015, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n. º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Magalhães , sita na Avenida Almirante Reis n.º 4 D -E-F, freguesia de 
Anjos, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para  a localidade do Laranjeiro, Rua 
Ivone Silva n.º 5, Loja A e B, União das freguesias de Laranjeiro e Feijó, concelho de 
Almada, distrito de Setúbal. Publicado em 05 -03 -2015.  
 

Setúbal  Almada  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n .º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 30 de março de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n .º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
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à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Ideal , sita na Avenida Almirante Gago Coutinho n.º 49 -A, freguesia de Alvalade, 
conce lho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua dos Castanheiros n.º 5 -A e n.º 5 -
B, União das freguesias de Laranjeiro e Feijó, concelho de Almada, distrito de 
Setúbal. Publicado em 14.04.2015.  
 

Setúbal  Barreiro  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artig o 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 06 de maio de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeit os do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Avenida , sita na Avenida Alfredo da Silva n.º 88, União das fregue sias do Barreiro e 
Lavradio, concelho do Barreiro, distrito de Setúbal, para a Rua Aníbal Pereira 
Fernandes n.º 10 A ï B, União das freguesias de Alto do Seixalinho, Santo André e 
Verderena, concelho do Barreiro, distrito de Setúbal.  
 

Setúbal  Barreiro  

De cisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 23 de Dezembro de 
2011, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P  foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Pimenta , sita na Rua Aguiar n.º 259 -261, freguesia do 
Barreiro, concelho do Barreiro, distrito de Setúbal, para o Barreiro Retail Planet, sito 
na Estrada Nacional 10, Km 18,5 ï Loja n.º 24, freguesia de Coina, concelho do 
Barreiro, distrito de Setúbal. Publicado em 03.0 1.2012.  
 

Setúbal  Corroios  

Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 02 de Dezembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farm ácia  Gonçalves Lda , sita na Rua da Rosa n.º 176 -178, 
freguesia de Encarnação, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Avenida Rui 
Grácio n.º 84 -A e 84 -B, freguesia de Corroios, concelho de Seixal, distrito de 
Setúbal.  
 

Setúbal  Grândola  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 

30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 21 de novembro de 
2014, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi conside rado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Pablo, sita na Rua Vasco da G ama n.º 18 a 22, União das freguesias de 
Grândola e Santa Margarida da Serra, concelho de Grândola, distrito de Setúbal, 
para a Rua D. Nuno Álvares Pereira n.º 168, União das freguesias de Grândola e 
Santa Margarida da Serra, concelho de Grândola, distrito  de Setúbal.  Atualizado em 
25 -11 -2014.  

Setúbal  Moita  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 11 de janeiro de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Auto ridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o  pedido de transferência da 
Farmácia Cosmos , sita na Av. João Crisóstomo n.º 44 -C, freguesia de Avenidas 
Novas, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua da Classe Operária, Espaço 
Comercial Intermarché, Loja 6, freguesia de Alhos Vedros, concelho  da Moita, distrito 
de Setúbal . Publicado em 18 - 01 - 2016  
 

Setúbal  Montijo  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 09 de novembro de 
2012, do Conselho Directi vo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova local ização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  João XXI , sita na Avenida João XXI n.º 16 -A, freguesia de São João de 
Deus, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para o Fórum Montijo, Loja n.º 0.21, 
Zona Industrial do Pau Queimado ï Rua da Azin heira, freguesia de Afonsoeiro, 

concelho de Montijo, distrito de Setúbal. Publicado em 14.11.2012.  
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Setúbal  Montijo  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 02 de dezembro de 
2013, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012,  no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Corvo , sita na Rua Ângela Pinto n.º 32 B/C, freguesia de São Jorge de 
Arroios, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Rua Gago Coutinho n.º 147, 
fre guesia do Montijo, concelho do Montijo, distrito de Setúbal. Publicado em 
04.12.2013.  
 

Setúbal  Montijo  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 08 de janeiro  de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se ref ere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  S. A. E. Silva, Filhos , sita na Rua de S. João da Mata n.º s 72 -74, 
freguesia de Santos o Velho, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Praça da 
Concórdia n.º 251,  freguesia de Afonsoeiro, concelho do Montijo, distrito de Setúbal. 
Publicado em 10.01.2014.  
 

Setúbal  Palmela  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 11 de novembro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no  que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Central do Pinhal Novo , sita no Largo José Maria dos Santos n.º 37, 
freguesia de Pinhal Novo, concelho de Palmela, distrito de Setúbal, para o Gaveto da 
Rua Jo ão Posser de Andrade n.º 2 e n.º 2 -A com a Praça da Independência n.º 
13,14,14 -A e 14 -C, freguesia de Pinhal Novo, concelho de Palmela, distrito de 
Setúbal. Publicado em 07 - 12 - 2016.  
 

Set úbal  
Santiago do 

Cacém  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação  de 05  de janeiro  de 201 7, 
do Conselho Dire tivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saú de I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Mendes, sit a no Bairro Pica Pau, 678 Fogos, Banda 3, Edifício 2, R/c, em 
Vila Nova de Santo André, freguesia de Santo André, concelho de Santiago do 
Cacém, distrito de Setúbal , para o Bairro do Liceu, Bloco 4, Cave, em Vila Nova de 
Santo André, freguesia de Santo And ré, concelho de Santiago do Cacém, distrito de 
Setúbal   

 

Setúbal  
Santiago do 

Cacém  

 
Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artig o 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 23 de junho de 2015, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efei tos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Côrte - Real , sita na Rua Dr. Manuel António Costa n.º 16, União da s freguesias de 
Santiago do Cacém, Santa Cruz e São Bartolomeu da Serra, concelho de Santiago do 
Cacém, distrito de Setúbal, para a Avenida D. Nuno Álvares Pereira, Edifício Vila 
Rosa, Loja n.º 5 e 6, União das freguesias de Santiago do Cacém, Santa Cruz e  São 
Bartolomeu da Serra, concelho de Santiag o do Cacém, distrito de Setúbal. 
Publicado  em 10 -01 -2017.  
 

Setúbal  Seixal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 09 de junho de 2016 , 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à pr oposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Silva Carvalho , sita na Rua dos Fanqueiros n.º 126, freguesia de Santa 
Maria Maior, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para a Praceta Emídio Santana 
n.º 6 e 6 -A, Aldeia de P aio Pires, União das freguesias do Seixal, Arrentela e Aldeia 
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de Paio Pires, concelho de Seixal, distrito de Setúbal. Publicado em 23 -06 -2016.  
 

Setúbal  Seixal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro d e 2012, faz -se público que por deliberação de 28 de março de 2016, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Porta ria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Quinta de São João , sita na Praceta Quinta de São João n.º 7, União das 
freguesias do Seixal, Arrentela e Aldeia de Paio Pires, concelho do Seixal, distrito de 
Setúbal, para a Avenida Dr. Arlindo Vicente n.º 20, Loja B, União das freguesias do 
Seixal, Arrentela e Aldeia de Paio Pires, concelho do Seixal, distrito de Setúbal. 
Publicado em 04 -04 -2016.  
 

Setúbal  Seixal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 22 de abril de 2013, do 
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P fo i considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia  
Soromenho , sita na R ua Paiva Coelho n.º 38, freguesia do Seixal, concelho do 
Seixal, distrito de Setúbal, para a Avenida Vasco da Gama n.º 15, freguesia do 
Seixal, concelho do Seixal, distrito de Setúbal. Publicado em 26 - 04 -2013.  
 

Setúbal  Seixal  

Decisão -  Dando cumprimento a o n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 13 de novembro de 
2014, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos te rmos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Do Vale , sita na Rua Rafael Bordalo Pinheiro n .º 4 c/v, freguesias de 
Amora, concelho do Seixal, distrito de Setúbal, para a Rua da Cordoaria n.º 5 -B, 
localidade de Cruz de Pau, freguesia de Amora, concelho do Seixal, distrito de 
Setúbal. Publicado em 17.11.2014.  
 

Setúbal  Sesimbra  

Decisão -  Dando cum primento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 20 de outubro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 

se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Quinta do Conde , sita na Avenida d os Aliados, Lote 1021, freguesia de 
Quinta do Conde, concelho de Sesimbra, distrito de Setúbal, para a Urbanização 
Cova dos Vidros, Lote 44, r/c Dto., freguesia de Quinta do Conde, concelho de 
Sesimbra, distrito de Setúbal.  Publicado em 31 - 10 - 2016.  

Setúba l Sesimbra  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 07 de Outubro de 
2010, do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Bi o Latina , sita na Rua D. Sebastião, Lote 2050 -A, 
freguesia de Quinta do Conde, concelho de Sesimbra, distrito de Setúbal, para a Rua 
Cidade de Aveiro, Lote 328, Pinhal do General, freguesia de Quinta do Conde, 
concelho de Sesimbra, distrito de Setúbal.  
 

Set úbal  Set úbal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por deliberação de 22 de dezembro de 
2016, do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Leão Soromenho , sita na Praça Machado dos Santos n.º 24, União das 
freguesias de São Julião, Nossa Senhora da Anunciada e Santa Maria da Graça, 
concelho de Setúbal, distrito de Setúbal, para a Avenida Luísa Todi n.º 560 -A, União 
das freguesias de São Julião, Nossa Senho ra da Anunciada e Santa Maria da Graça, 
concelho de Setúbal, distrito de Setúbal. Publicada em 10 -01 -2017.  
 

Setúbal  Setúbal  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
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Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 10 de Novembro de 2008, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Sa úde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Oliveir a , sita no Largo da Misericórdia n. os 10 -12, 
freguesia de Santa Maria da Graça, concelho de Setúbal, distrito de Setúbal, para a 
Estrada de Palmela n.º 59 -A, freguesia de São Julião, concelho de Setúbal, distrito 
de Setúbal.  
 

Setúbal  Setúbal  

Dando cumprim ento ao n.º 2 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de 
Novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 30 de Abril de 2008, do 
Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, n os termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de Novembro de 2007, no que se 
refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de transferência da 
Farmácia Nova , sita na Rua Bairro Afonso Costa n.º 25, freguesia de São 

Sebastião, concelho de Setúbal, distrito de Setúbal, para a Rua Dr. António Manuel 
Gamito n.º 25 -A e 25 -B, freguesia de Setúbal, concelho de Setúbal, distrito de 
Setúbal.  
 

Setúbal  Setúbal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Ar tigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, 
de 2 de novembro de 2007, faz -se público que por despacho de 14 de maio de 2012, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os e feitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 24.º da Portaria n.º 1430/2007, de 2 de novembro de 2007, no 
que se refere ao local, ao espaço e ao quadro farmacêutico, o pedido de 
transferência da Farmácia  Higiene , sita na Rua José Augusto Coelho n.º 100, na 
Vila N ogueira de Azeitão, freguesia de S. Lourenço, concelho de Setúbal, distrito de 
Setúbal, para a Rua Dr. Francisco Gonçalves de Oliveira n.º 37 -H, na Vila Nogueira 
de Azeitão, freguesia de S. Lourenço, concelho de Setúbal, distrito de Setúbal. 
Publicado em 1 5 -05 -2012 . 
 

Setúbal  Setúbal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 17 de janeiro de 2013, 
do Conselho Directivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medica mento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia  Lisboa , sita na Rua Dr. Paula Borba n.º 70, freguesia de São Julião, 
concelho de Setúbal, distrito de Setúbal, para a Rua Luísa Todi n.º 8 -A ï Pinhal de 
Negreiros, localidade de Brejos de Azeitão, freguesia de São Lourenço, concelho de 
Setúbal,  distrito de Setúbal . Publicado em 18.01.2013.  
 

Setúbal  Setúbal  

Decisão  -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 12 de fevereiro de 2013, 
do Conselho Directivo do IN FARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 
se refere à proposta de nova localização d a farmácia, o pedido de transferência da 
Farmácia Saião , sita na Avenida da Portela n.º 53, freguesia de Santa Maria da 
Graça, concelho de Setúbal, distrito de Setúbal, para a Rua Fernando Motrena n.º 
41, Lote 1, Lojas A e B -  Manteigadas, freguesia São Se bastião, concelho de Setúbal, 
distrito de Setúbal.  Publicado em 15.02.2013.  
 

Setúbal  Setúbal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 28 de julho de 2014, do  
Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que se refere 
à propos ta de nova localização da farmácia, o pedido de transferência da Farmácia 
Dos Bairros , sita na Rua Rodrigo Ferreira da Costa n.º 79 ï r/c, freguesia de São 
Sebastião, concelho de Setúbal, distrito de Setúbal, para a Avenida Bento Gonçalves 
n.º 25 -A, fregue sia de São Sebastião, concelho de Setúbal, distrito de Setúbal. 
Publicado em 05 -08 -2014.   
 

Setúbal  Setúbal  

Decisão -  Dando cumprimento ao n.º 2 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 
30 de outubro de 2012, faz -se público que por despacho de 13 de out ubro de 2014, 
do Conselho Diretivo do INFARMED ï Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde I.P foi considerado apto, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 1 do Artigo 21.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro de 2012, no que 




